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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 222, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, Pregão Eletrônico n° 02/2023. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Maria Rita Vieira Cunha, Secretária de Educação e Cultura, para fiscalizar o objeto do Pregão 
Eletrônico nº 02/2023, Contratação de empresa destinada ao transporte de estudantes de cursos universitários e 
técnicos profissionalizantes residentes no município de Vista Alegre do Alto/SP para as cidades de Catanduva/SP, 
Jaboticabal/SP, Monte Alto/SP e Taquaritinga/SP. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída pela presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 223, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Edaneis Merci Piruqueti Steluti, sem prejuízo dos direitos de seu cargo 
de Mensalista II, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 
1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 31 de julho de 2023 a 14 de agosto de 
2023, referente ao período aquisitivo de 5 de abril de 1997 a 4 de abril de 2002. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORAN - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 224, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Giselda Rosana Pereira, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, 
de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia de 2 de agosto de 2023 a 16 de agosto de 
2023, referente ao período aquisitivo de 19 de fevereiro de 2013 a 18 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 225, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Mary Terezinha dos Reis, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Varredora de Rua, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril 
de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será do dia 31 de julho de 2023 a 14 de agosto de 2023, referente 
ao período aquisitivo de 3 de dezembro de 2012 a 2 de dezembro de 2017 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 226, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
026/2023 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 026/2023, destinado a aquisição de Produtos Químicos (hipoclorito de sódio, ácido fluossilicico). 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Adilson Rogerio Ferreira e Rodrigo 
Aparecido Esteves, para comporem a equipe de apoio do pregão supra, no dia 8 de agosto de 2023, às 8 horas. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/2023, COM A EMPRESA CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO 
EIRELI, TENDO COMO OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DE CURSOS UNIVERSITÁRIOS E TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES, 
RESIDENTES NO MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO PARA AS CIDADES VIZINHAS DA 
REGIÃO, PASSANDO A VIGORAR DE 01 DE AGOSTO DE 2023 À 31 DE JULHO DE 2024, 
RESULTANDO NO VALOR TOTAL DE R$ 650.648,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL E 
SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.245/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2023. DATA DE 27 DE JULHO DE 2023. 
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